
Yo/, Prefeitura de Servigo Auténomo 
=% SOROCABA de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° 27 /SL/2023 

CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A HIDROMAR INDUSTRIA QUIMICA 
LTDA, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE CLORO GAS LIQUEFEITO (CL2) 
COM COMODATO DE 20 CILINDROS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
3594/2022 - SAAE ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio 
de Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 
255 — Jardim Ibiti do Pago — Sorocaba/SP — CEP.: 18086-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n® 71.480.560.0001/39, neste ato 
representado pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW 
DA SILVA CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de 
Identidade RG n° [ll780.781Hllle CPF n° HM.319.448HH 
doravante denominado simplesmente SAAE, e a HIDROMAR 
INDUSTRIA QUIMICA LTDA, com sede a Rodovia Conego 
Domeénico Rangoni, s/n (SP 055) Lado Leste Km 04 Km 267.7, 
na cidade de Cubatao/SP — CEP.: 11.573-906, inscrita no CNPJ- 
MF sob o n° 46.481.156/0001-32, representada neste ato, pelo 
sua Supervisora Comercial, senhora EVANGELA RIBEIRO 
PACHECO DUARTE, portador(a) da Cédula de Identidade RG 
n°lll748.97 e CPF n° [l 111.388M, doravante designada 
CONTRATADA, tém entre si, justo e contratado nos termos da 

Lei Federal n° 8.666/93, em conformidade com o edital do 

Pregado Eletrénico n° 19/2023 - Processo Administrativo n° 
3594/2022—- SAAE, e as clausulas a seguir reciprocamente 
aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicacao que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n°® 3594/2022 - SAAE, e por forca do presente 
instrumento, se obriga a fornecer para o SAAE, cloro gas liquefeito (cl2) com 
comodato de 20 cilindros, destinado a Diretoria de Produgédo conforme a quantidade 
estimada, especificacao, e pre¢o apresentado: 

Valor Unit. Valor Total 
Item | Qtde | Unid. Descricdo (R$) (R$) 

CLORO GAS 
Especificacao: 

01 | 580 | TON %fl?\fg{fra@a‘“ Minimo 99,51 g 23280 | 4.775.024,00 
Residuos nao volateis: Maximo 75 
mg/l 
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SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto

2.1. A CONTRATADAé obrigada a entregare descarregar
os cilindros de cloro gás (Gl2), nos dias úteis, no horário das 07h às 15h, nos locais
constantes na solicitação do SAAE, conforme os seguintes endereços:

Cilindro de 900 Kg:

ETA Cerrado, Av. General Carneiro, N'2001- Bairro Cerrado
ETA Éden, Av. Conde Zeppelin, N' 7OO - Bairro Éden
ETA Vitória Regia, Av. Antônio Saladino, s/n - Vitória Regia

+

Ferro: Máximo 10 mg/kg Fe
Umidade: Máximo 50 ppm
A matéria-prima empregada no
processo de fabricaçäo e o produto
resultante deverá ser adequada ao
tratamento de água para consumo
humano e, portanto, sem
possibilidade de ser produto
reciclado, residual de outros
processos industriais ou que
venham conferir características
inadequadas à água potável, em
valores que excedam aos limites
estabelecidos na Norma de
Qualidade da Água para Consumo
Humano contida no anexo o anexo
XX da Portaria de Consolidação No
05 do Ministério da Saúde da
Portaria 2914 do Ministério da
Saúde, quando o produto for
aplicado nas dosagens
preconizadas.
COMODATO DE 20 CILINDROS
Os cilindros fornecidos em
comodato devem estar de Acordo
com a lnstruçäo Normativa no

04189 da Abiclor e NBR 13.295 da
ABNT as normas
regulamentadoras.

Total Geral (R$) 4.775.024,00
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Cilindro de 68Kg: 

ETE Quintais, Rua Emiliano Ramos N° 510, Bairro Quintais do Imperador 
ETE Aparecidinha, Rua Orlando Scatena S/N °, Jardim Topazio. 

2.1.1. O prazo maximo para entrega sera de 02 
(dois) dias uteis, contados do recebimento de cada solicitagdo do SAAE, devendo na 
mesma ocasiao retirar os cilindros vazios para posterior envase. 

2.1.2. Correra por conta da CONTRATADA todo e 
qualquer prejuizo causado ao objeto até o momento da entrega. 

2.1.3. A entrega e abastecimento do produto devera 
OBRIGATORIAMENTE seguir todas as especificagdées contidas no Termo de Referéncia 
— Anexo Erro! Fonte de referéncia ndao encontrada. do edital. 

2.1.4. O produto sera considerado recebido apds a 
conferéncia e aprovagdo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos 
objetos entregues, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

21.41. Rejeita-los no todo ou em parte se 
nao corresponderem as especificagbes do edital e seus anexos, determinando suas 
adequacdes que deverao ocorrer no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo 
de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos a 
substituicao. 

&l Poderdo ser tolerados atrasos, motivado por forga 
maior, caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, 
desde que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e 
acolhidos pela Administragao, sob pena de aplicagdo das sangdes estabelecidas na 
Clausula Sexta e seus subitens. 

2.3, Fiscalizagao: O SAAE designara a senhora ANA 
VICTORIA ROMANGNOLI FERNANDES NISHI, Chefe do Departamento de Tratamento 
de Agua, CPF.. HE583.198HM e-mail: ananishi@saaesorocaba.sp.gov.br para 
representa-lo na qualidade de fiscalizador do contrato. O fiscalizador podera designar 
outros funcionarios para auxilia-lo no exercicio da fiscalizagao. 

2.3.1. Se houver alteragdo do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitacdo e Contratos, que formalizara a 
alteragéo por apostilamento. 

2.4, Representagdo da CONTRATADA: Devera ser 
mantido um representante, como preposto e responsavel pela execugao do objeto, que 
prestara toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre que 

determinado pela fiscalizacao. 
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2.4.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.5. Regime de Contratação: empreitada por preço
unitário.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo
responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior
verificaçäo da conformidade do objeto com a especificação.

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscalizaçäo, após a verificaçäo da qualidade, quantidade o material
e consequente aceitação.

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive
os trabalhistas, bem como, os custos relacionados ao transporte dos
materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida até o local de destino.

4.2. Os preços teräo reajuste de acordo com a variação do
indice de Preços ao Consumidor - ¡ÞCif ¡pe, observädo o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

Onde:
P= Pox. I p= preçoreajustado

lo Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = fndice do mês de aþresentação da proposta.

4.2.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.3. O pagamento será efetuado pelo SAAE,
conforme estabelecido na Resoluçäo no 0812015-SAAE, sendo:

4.3.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfatura, concluído entre
segunda e terça feira;
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subsequente à do ato de conrerênci 
^ ":;!*^åi ffil3t"t?"lir,fl3,rì.",ni,lLi,ffTiil3

quarta e sexta feira;

4.4, O prazo de pagamento não será superior a 30
(trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.4.1. Em caso de inobservância quanto ao
critério de pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal
eletrônica, da variação do "indice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre
a data da exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.4.2. A CONTRATADA não poderá suspender
o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.5. A nota fiscal, deverá ser encaminhada ao
fiscalizador e para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp.gov.br.

QUINTA - Sançöes por inadimplemento

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou
simples condição do edital contrato ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo,
as partes ficarão sujeitas às sançöes e consequências legais previstas no art. 86, 87 e 88
da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da proposta, caso a GONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das
demais sançöes estabelecidas.

5.1.2. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução do presente contrato conforme estabelecido no edital
e seus anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor
total do(s) item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), ao fim dos quais, se a execução não estiver regularizada, o contratato poderá, a
critério do SAAE, ser rescindido;

5.1.3. Multa de 0,1o/o (zero vírgula um por
cento) do valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 1% (um por cento),
pelo descumprimento a qualquer cláusula;

5.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o
em caso de rescisão contratual por inadimplência da

"d5.1.5. A licitante que, convocada dentro do
ptazo de validade da sua proposta, não celebrar o conträto, deixar de entregar ou ¿K
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apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuçäo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraúdar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE
LICITAR E CONTRATAR pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a Uniäo, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal
10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato e das demais cominações legais (Art.7o, Lei Federal10.520102).

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no
presente instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

5.3. Os valores de eventuais multas deverão ser
descontados primeiramente da garantia oferecida, acaso insuficiente serão descontados
dos pagamentos a serem efetuados pelo SAAE.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente
compromisso será atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE,
apontando-se para esse fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica
orçamentária no 23.05.00 3.3.90.30 17 512 5005 2165 04.

SÉflUl- Vinculação ao edital do Pregão
Eletrônico no 1912023.

7.1. A execuçäo do presente contrato está
vinculada aos termos do edital do Pregäo Eletrônico no 1912023, seus anexos e à
proposta da CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 359412022 -
SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter
durante a vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitação e de
qualificação exigidas por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os
documentos habilitatórios sempre que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados
os documentos exigidos por ocasiäo do certame, sendo:

7.3.1. HAB|L|TACÃO JURíDICA (art. 28 da
Lei Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

sOROCABA
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ou empresa individuat de responsabitidade r¡m¡taî)a r,Èiii'åi:ri"ri"i,iit :iåir",""13
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

inscrição do ato constitutivo no Registro civit orr"f"rroÏ: "¡r?¡o:.ir"oåT3fr1i1"Jflå';:;acompanhada de prova da indicaçäo dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou
empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, OU declaraçäo, sob as penas da Lei, de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesäo da empresa ao
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME
ou EPP - Simples Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa
sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

ou

f) lnscriçäo no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade
cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
no 5.764, de 1971 ;

7.3.1.1. Os documentos
acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, as licenças, autorizações, alvarás e certificados deveråo ser compatíveis com
o objeto licitado;

7.3,2. REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA (art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro
de Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

ú
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as Fazendas Federar e Estaduar do domicírio ou ?"0. ,:i?Jäfl: :i:'fi15:ii''liåi,!"#
forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:

Negativa de Débitos ou certidäo conjunta positiva ."ilL*,3S1'3i"n"r,"", ,."Î"t*iìJ:lt:
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida
pela Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidäo de Regularidade
de ICMS - lmposto sobre Circulaçäo de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria
da Fazenda E Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
Tributários expedidas pela Procuradoria Geral do Estado de Säo Paulo.

d) Prova de regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas
com os mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

f) A comprovaçäo de regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
da assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do
Aditamento. No entanto, toda a documentacão exigida para efeito de comprovação de
reqularidade fiscal deve ser apresentada. mesmo que esta apresente alquma restrição.
sob pena de inabilitaçäo.

f1) Havendo alguma restriçäo
na comprovaçåo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularizaçäo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa.

fq A não regularização da
documentação, no pnzo previsto no subitem anterior, implicará na preclusäo do direito
à contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital.

f3) A participação na condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicaçäo das sançöes previstas em Lei.

SOROCABA
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7.3.3. euALrFrcAçÄo ecoruôurco
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral):

a) Fazer prova de possuir capital social
registrado g patrimônio líquido não inferior a 8o/o (oito por cento) do valor total registrado,
comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral,
Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentação do balanço.

a1l Se a opçäo da licitante for pela
comprovação do patrimônio líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e
Demonstraçöes Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma
da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada sua substituiçäo
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentaçäo da proposta.

a1.11 O balanço patrimonial e
demonstraçöes contábeis seräo aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio
de:

Publicaçäo em Diário Oficial;
ou

Publicação em Jornal; ou

ou autenticada na Junta comerciat da sede ou do oom¡cil¡o::T['r:i,:"å"'iliifiiiå93
equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

Comprovaçåo por Sped.

b) Certidäo Negativa de Falência,
insolvência, recuperaçäo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da
sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual.

b1) Nos casos de Recuperaçäo
Judicial e Extrajudicial, seråo aceitas certidöes positivas, com demonstraçäo do plano de
recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econôm ico-financeira.

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaração de que não existem no
quadro de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis)
anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme Anexo Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital

sOROCAÊA
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7.3.5. Comprovaçäo dos poderes de representação
através da apresentação de procuração que designe expressamente seu
representante para assinatura de declarações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.6. Na hipótese de näo constar prazo de validade
das certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180
(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa em
R$ 4.775.024,00 (quatro milhões, setecentos e setenta e cinco mil e vinte e quatro
reais).

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes,
nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666i93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA - rescisão contratual.

2.1. Em caso de rescisäo, a GONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

2.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666i93.

2.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA - legislação aplicável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposições da
Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09i2005, Decreto Municipalno 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei
Complementar no 147 de 0710812014, Resoluçäo no 0812015, o Código Civil e o Código de
Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir
qualquer questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. (

d

SOROCABA
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CONTRATO N°271 /SL/2023 

11.2. E,. por estarem justas e contratadas, assinam o 

SERVICO AUTONOMO 
Tiago Suckow da Silva 

SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA 
Ana Victéria Romangnoli Fernandes Nishi - Fiscalizadora 

N\ Aeed 
HIDROMAR |N UJsTRlA QUIMICA LTDA 

Evangela Ribeiro Pacheco Duarte — Supervisora Comercial 

Testemunhas: 

01. _m_%m Franc 02. 
SAAF Sorocaba o Palomb Teixeira dos iantos 

¥ 
U 
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 Prefeitura de Servigo Auténomo 
s SOROCABA de Agua e Esgoto . ; 

DECLARAGADO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Evangela Ribeiro Pacheco Duarte CPF:Ill.111 .38¢HH 

Cargo: Supervisora Comercial 

Empresa: Hidromar Industria Quimica Ltda. 

Telefone: (13) 3878-7700 e-mail: hidromar@grupohidromar.com.br 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgénica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n° 10.128, de 30 de Maio de 2012, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo 
Decreto Municipal n® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses 
impeditivas de contratagao, e que: 

nao incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipo6teses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() tenho duvidas se incorro ou nao na(s) hipotese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, 
certidées e informagdes complementares que entendo necessarios a verificacdo das 
hipoteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade Ideologica), 
que as informagdes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

‘ A 
Sorocaba, ©% de ’5U”‘“\“° de 2023. f‘ 

) i, 
HIDROMAR lNaJHlSTRIA QUIMICA LTDA 
Evéangela RibeirolPacheco Duarte — Supervisora Comercial Y 
RGEI748.97 110 
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS

TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Hidromar lndústria Química Ltda

CoNTRATO N" (DE ORteEM): â.1 tSLt2O23

OBJETO: fornecimento de cloro gás liquefeito (cl2) com comodato de 20 cilindros

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruçÕes no0112020,
conforme "Declaração(Ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
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. Prefeitura de Servigo Auténomo 

4 SOROCABA de Agua e Esgoto 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, 0> de 5u'fi¥\0 de 2023 

AUTORIDADE MAXlMb ORGAOJENT}D{DE: 
Nome: Tiago Suckow da Silva Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral | 
CPF: Il 319.448H 

RESPONSAVEIS PELA LOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

Nome: Tiago Suckow d 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: HIl 319.448 

RESPONSAVEIS QUE AS\S! ARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: \ 

Nome: Tiago Suckow da Silva C E'(go Guimarées 
Cargo: Diretor Geral i 
CPF: Il 319.448 

Nome: Reginaldg-&chiavi’ \ 
Cargo: Diretor de Produgao 
CPF: ll807.85 

Pela CONTRAT 

~ locf e - 
Nome: Evangefa R e‘Lro Pacheco Duarte 
Cargo: Supervisord Comercial 
cPrF:Ill.111.38sHH 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow da/Sil qhrfigg@:fimarées ¥ 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: llL.319.448HH 

v 
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SOROCABA 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

A 
Nome: Ana Victéria Romangnoli Fernandes Nishi 
Cargo: Fiscalizadora 
CPF: Il 583.198 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nl 
ome: Calixto Junior Antonu _ 

go: Diretor Administrativoe ‘Financeiro 
: .424.908 

Sondr— 
Nome: Laura Fascetti Aimeida de Paula 

Cargo: Chefe do Departamento de Licitagées e Compras 
CPF: I 197.835HH 

)5 
Nome: Plistila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
CPF: Il 719.2080 

Nome:| TatianaMatucci Casagrande 
Cargo:|Responsayel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: 1648.758 1 
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DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Hidromar Industria Quimica Ltda. 

CNPJ N°: 46.481.156/0001-32 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° 2% /sLcr2023. 

DATA DA ASSINATURA: 05 / 0G /2023 

VIGENCIA: 12 (doze) meses 

OBJETO: fornecimento de cloro gas liquefeito (cl2) com comodato de 20 cilindros. 

VALOR (R$): 4.775.024,00 (quatro milhdes, setecentos e setenta e cinco mil e vinte 
e quatro reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagao, 
encontram-se no respgctivo processo administrativo arquivado na origem a disposigéo do 
Tribunal de Contas do| Estado de Sao Paulo, € serdo remetidos quando requisitados. 

> 
~ 

rd 

Sorocaba, ©5de N0 de 2023, 

Tiago Suckow 
Diretor Geral 
tiagosuckow@sa aba.sp.gov.br 

y 

> 

H 

S 

oM 
4 
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